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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora VERONICA LIMA 




Emenda Aditiva nº ___ /2022 ao 
Projeto de Lei nº 139/2022 (Mensagem Executiva nº 18/2022) que estima receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.


Art. 1º - Fica criada o Programa Popular de Habitação e Regularização Fundiária nas Comunidades, no Órgão 56 – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização, Programa 0141 – Habitação e Regularização Fundiária.
Art. 2º - O Remanejamento de recursos será proveniente do órgão 53 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, unidade orçamentária 51 – Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento, programa 0011 –Mobilidade Urbana - 0011.3040 – Implantação das Obras de Urbanização – Pró-Sustentável. 
. 

 
Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO

	PROGRAMA
	AÇÃO
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	
0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

	Programa popular de habitação e regularização fundiária nas comunidades

	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00



JUSTIFICATIVA

A emenda tem a finalidade de dispor recursos para fomentar políticas públicas de habitação e regularização fundiária na urbanização das favelas em nosso município. 
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VEREADORA
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